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Número: 0800084-71.2019.8.20.5109 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Acari 
 Última distribuição : 07/03/2019 

 Valor da causa: R$ 1.870,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

AGOSTINHO RAFAEL SOUZA DANTAS (AUTOR) LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS DELGADO

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo
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07/03/2019 07:57 Procuração Procuração

40267
136

07/03/2019 07:57 Declaração de Hipossuficiência Documento de Comprovação

40267
144

07/03/2019 07:57 Documentos pessoais e comprovante de residência Documento de Identificação
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07/03/2019 07:57 Resultado processo administrativo Documento de Comprovação
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07/03/2019 07:57 Boletim de atendimento de urgência Documento de Comprovação
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161

07/03/2019 07:57 CRLV Documento de Comprovação
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07/03/2019 07:57 Boletim de ocorrência Documento de Comprovação

40267
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07/03/2019 07:57 Atestado médico Documento de Comprovação

40410
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13/03/2019 09:19 Despacho Despacho

40933
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21/03/2019 10:59 Intimação Intimação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 

 

 0800084-71.2019.8.20.5109Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: AGOSTINHO RAFAEL SOUZA DANTAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

            Agostinho Rafael Souza Dantas, qualificado(a) nos autos, ingressou, por intermédio de advogado,
com Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em desfavor de Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro
DPVAT, também qualificada, expondo na inicial os fatos e fundamentos em que baseia a sua pretensão.
             Inicialmente, verifico a presença dos pressupostos processuais subjetivos e objetivos, bem como
presentes as condições da ação, razão pela qual recebo a inicial.
            Outrossim, considerando que o promovente não manifestou interesse na realização de audiência de
conciliação/mediação prevista no art. 334 do Novo CPC, deixo de aprazar o referido ato, ressaltando que,
tratando-se a presente de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT, são mínimas as possibilidades de acordo
antes da realização de perícia, motivo pelo qual considero inviável, pelo menos neste momento, a
designação de sessão conciliatória, com a ressalva de que inexiste qualquer prejuízo para as partes, tendo
em vista que é perfeitamente possível a realização do ato de conciliação/mediação em momento posterior,
d u r a n t e  o  t r a n s c u r s o  d o  p r o c e s s o .
            Diante do exposto, recebo a inicial e determino a CITAÇÃO da Seguradora Líder dos Consórcios
de Seguro DPVAT para, caso queira, oferecer defesa em um prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar
no mandado que, caso não seja apresentada contestação, será decretada revelia, aplicando-se os efeitos
l e g a i s .
            Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 13 de março de 2019ACARI/RN,
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BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 

 

 0800084-71.2019.8.20.5109Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: AGOSTINHO RAFAEL SOUZA DANTAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

            Agostinho Rafael Souza Dantas, qualificado(a) nos autos, ingressou, por intermédio de advogado,
com Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em desfavor de Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro
DPVAT, também qualificada, expondo na inicial os fatos e fundamentos em que baseia a sua pretensão.
             Inicialmente, verifico a presença dos pressupostos processuais subjetivos e objetivos, bem como
presentes as condições da ação, razão pela qual recebo a inicial.
            Outrossim, considerando que o promovente não manifestou interesse na realização de audiência de
conciliação/mediação prevista no art. 334 do Novo CPC, deixo de aprazar o referido ato, ressaltando que,
tratando-se a presente de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT, são mínimas as possibilidades de acordo
antes da realização de perícia, motivo pelo qual considero inviável, pelo menos neste momento, a
designação de sessão conciliatória, com a ressalva de que inexiste qualquer prejuízo para as partes, tendo
em vista que é perfeitamente possível a realização do ato de conciliação/mediação em momento posterior,
d u r a n t e  o  t r a n s c u r s o  d o  p r o c e s s o .
            Diante do exposto, recebo a inicial e determino a CITAÇÃO da Seguradora Líder dos Consórcios
de Seguro DPVAT para, caso queira, oferecer defesa em um prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar
no mandado que, caso não seja apresentada contestação, será decretada revelia, aplicando-se os efeitos
l e g a i s .
            Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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